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INDICAÇÃO N" 014/2024

Assinatura:

Justificativa:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de fevereiro de 2024.

Os abrigos de ônibus são peças fundamentais no 
mobiliário urbano. A construção seja feita com coberturas e assentos 
e estruturas iguais aos já construído no nosso munícipio

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Por tais razões, 
atendimento da presente proposição.
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aguardamos medidas para o

RONALDO CORREA LELTE, vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de 
Piraí, que determine junto à Secretaria competente, que seja feita 
construção de abrigos de ônibus no bairro JAQUEIRA, neste 
município
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